
O Presidente da Câmara Municipal de São Mateus _ ES, JorgeRecla' no uso de suas atribuiçõás legais, tendo em ,ista o quedispõe o Inciso IV do Arligo : i au r.i n" Iol/gl,de 05 de abril de1990 -^ Lei orgânica do úunicípio de são Mateus FAZ SABERque a Câmara Municipal uprouou 
" 

eu promulgo o ,.grint".

Art. ro. Fica concedído rÍruto uoNon í,nlo DE HONRÁ AOMERITO EM HOMENAGEM AO DIA TTVTZNX,qCTõí,qL DA UUTUE|á S"úO'UMARINALVA BRO EDEL VIAC UAO ô ;;'ffi;"ú.

Muni c ipar de s ão #1,i, ;*ü:H-i ,i?. iiltli,::T":t :.H::,;;I.il, f; r::#T;dia 06 (seis) de março de 2020 laois'.mil . ,iriô,;; silã:::1J#'rociar decornércio, com enderãço à n"u cà.ãnel constan;# ôrrh", Íro 1.73g, baino Ideal,

Art' 30' Este Decreto Legislativo entrará em vigor na datade suapublicação, revogando-r. u. arrp;ü;, em conrrário.

sara das sessões da câmara_Municipar de são Mateus, Estado do
fl:i['J,s|to, 

aos le (dezeno".l ãiur a" 
"rÀr 

a.;;;.#" (02) do i* a"' íoz0 (dois
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